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TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇ AO OO4I2O23

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.133121, no valor
total de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), tendo como objeto a Contratação de empresa

especializada em engenharia de segurança e medicina do trabalho, saúde ocupacional para
elaboração de programa de Gerenciamento de Riscos - PGR' Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais no trabalho -
LTCAT, elaboração de Laudos de Insalubridade - LI, elaboração de Laudos de

Periculosidade - LB envio de E-social - tâbelas S-2210, 3-2220, 5-2240, consultoria mensal de

E-sociat e REINE para atender as necessidades do Município de Santo Antônio do Leste.

Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: NOROESTE TREINAMENTOS LTDA'
CNPJ - 19.756.61710001-60, com sede na Avenida Brasil, no 2483, Sala 03, Centro, Rondon, PR,

CEP: 87.800-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no arÍ.72, VIII Parágrafo

único da Lei 14.133121.

\, Santo Antônio do Leste-MT, 14 de março de 2023.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEÍTO
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Eabalho, saÚde ocuPacional pâra elaboiaçáo de prog"ma de Gêrcn'
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92210, 92220, S-22/aO, consuhoÍia mensâl de E§ocial ê REINF' p''
ra eLndot as nscêslidadês do llunicipio de Sânto Anlônio do Lssto

Resoúe RÂTIFICAR o presênte processo a favor de: OROESÍE TREI'

NAIENTOS LÍDA, CNPJ - í 9.?56'61?,OOOt-6O, com sede na Avenida

Brasil, no 2483, Sela 03, CenÚo, Rondon, PR, CEP: 87 80G000, e ordenar

sua public3Éo em cumprimento ao disposto no aíl 72 Vlll Parág

co da Lei 14.133/21

Santo Antônio do Lestê'MÍ, í4 de março de 2023'

JOSE ARIIATÉIA VIEIRA ALVES
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olsPEIsa DE UCITAÇAO 00s/2023

PROCESSO ADII ISTRATIVO 005/2023

Pêlo presente insfumento panicular que ía2em entre si, de um lado, o Município de santo AnlÔnio do Leste MT' inscÍito no CNPJ sob o n

362/0001-90, com §ede na Av. GOiás, nô 367, BarrÍo Jardim santa Inês, situado na odade de santo Antônio do Lesle-MT ne§te ato represe

seu prefeito o Sr- JOSE ARt ATE|A VIEIRA ALVES, brasilerío, casado, portadoí da Cédula de ldentidade - Regrsko Geràl N" 1442E342 I

^. inscÍilo no cadastro de pessoa Física do Minlslério da Fazenda sob o No 867.715.74'1'72, residente na Rua Salgado Filho, N" 137, Bairro ce

7E.62&OOO, nesta cjdade de Santo Antônio do Leste - MÍ, clenominado CONTRATANIE, e do oúío lado, a empresa PX BRÂS|L SOLUç(

LTDA, cNPJ - l...72E.ooUoooí{3' com sede na RUa GÚanabala, n" 256, Resdencial lpanema, Sinop, MT, CEP' 7855s563. doravante de

simplesmente corúrRÁrADÁ, tem justo e conlratado o presente contÍato de prestaÉo de serviços, medlante as cJáusulas e clndições que s

CúUSULA PRIIEIRA - OBJETO

l.t'coÍrtrataÉodeemp.esapaiásêrviçosdellanúgnção,Hospêdaggrn,SuporteTécnico,LocaÉodesistgmaAdminlsl'ado]dotl
cialvÀ/w'santoantoniodolesle'mtgov.bí,canadeserviçoseouüdoriaonLinedeacoÍdocomaLei13.460/2017.

cúusuLA sEGUNoa - DA DoÍaÇÃo oRçailEt{TÁRlA

2.1, Às despesas deconêntes desle contrato coÍrerão à conta cla seguinte dotaÉo orçamentária:

UnldÍ|. 03 S€cíelaia Mun Ad[@!qaÉ!_gganeEíiteíriq
Funcion.l progÍ.máticá u.122.50c.!..2012 M das Atiüdades da SecÍetana

Flch. 6€
3.3.90.39 Outros SeNi de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNOAÍ{EI{TO LEGAL

3.í. Eslê contrato se tundâmênta na dispensa de licitaÉo n" OO3/2023, e se consubstancia nos dispositivos da Lei Federalno 14'133/2021 (

raÇões postêriores.

CúUSULA OUARTA - OO PREçO E COi{OIÇOES OE PAGA ENÍO

^ 
,0.1. O valortotal da prestaçáo de seMços, objeto do presente contrato é de R$ 5í.390,00 (cinquenta e um miltrezenlos e noventa reals)

3.

R$ 6í).0f

/Í.2. O pagamento será efetuado mensalmente em até 10ô (décimo) dia, ínediante âpÍesentaÉo da nola fscal deúdâmente atestada pelo !

tente.

,1,3.A Contratada deverá indicâr no corpo da Nota FiscâlíatuÍa, descriÉo dos serviços prestados, o número e nome clo banco, agência e n

conta onde deverá ser feito o pagamento;

,a.,a. Caso constatado alguma tÍÍegularidade nas notas fiscais/faturas, eslas seráo devolúdas ao Oelenlor do conlrato, para as necessánas c

com as informaÇôes que motivaram sua reieiÉo, sendo o pagamenlo rêâl2ado após a reapresentaç3o das notas fiscais/faturas;

a.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçóes, nem implicará aceitaÉo defnitiva dos materiais enl

/t.6.Âs Nolas Fiscáis devêrão ür acompanhâdas das Cenidões Negaíva de Debitos para com o Sistema de Seguridade SooaHNSS e o Ce

Regularidade de SúraÉo para com o Fundo de Garantia de Íempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Supenor do Trabalho - TST:

,a.7. A preÍeitura Munjcipal não eíetuará pagamento de titrJlo descontado, ou por meio de cobÍançâ em banco, bem como, os que íorem I

teícerros por intermédro da op€raÉo de Íaclol,ng;

,t.t. As despesas banúrias decorrentes de lransíerência de valoÍes para outras praçâs seráo de íesponsabilidade da ConÚatadal

il.g.Ouando dg pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legrslação aplicável,
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